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Presidência da República

CASA CIVIL

SECRETARIA EXECUTIVA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90031/2025 - UASG 110001

Nº Processo: 00088000330202549. Objeto: Registro de preços para aquisição de
arranjos de flores nobres, tropicais e de campo. Total de Itens Licitados: 132. Edital: 15/09/2025
das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço: Palácio do Planalto, Anexo Ii, Ala A, Sala
201, Brasília - BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/ edital/110001-5-90031-2025.
Entrega das Propostas: a partir de 15/09/2025 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura
das Propostas: 25/09/2025 às 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: O Edital
está disponível também na página eletrônica: https://www.gov.br/casacivil/pt-br/acesso-a-
informacao/licitacoes-e-contratos/secretaria-de-administracao/licitacoes..

GUILHERME PAIVA SILVA
Pregoeiro

(SIASGnet - 11/09/2025) 110001-00001-2025NE011001

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90036/2025 - UASG 110001

Nº Processo: 00088000112202423. Objeto: Aquisição de mobiliários para os
restaurantes da Presidência da República. Total de Itens Licitados: 3. Edital: 15/09/2025 das
09h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço: Anexo Ii do Palácio do Planalto Sala 201
- Colit, - BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/110001-5-90036-2025. Entrega
das Propostas: a partir de 15/09/2025 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 25/09/2025 às 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: O Edital
está disponível também na página eletrônica: https://www.gov.br/casacivil/pt-br/acesso-a-
informacao/licitacoes-e-contratos/secretaria-de-administracao/licitacoes .

GUILHERME PAIVA SILVA
Pregoeiro

(SIASGnet - 12/09/2025) 110001-00001-2025NE110001

DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO

O DIRETOR DE RECURSOS LOGÍSTICOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, no
uso de suas atribuições, intima a empresa WAYNE IMPORT LTDA, CNPJ nº 22.044.452/0001-
08, que se encontra em lugar incerto e não sabido, a proceder ao pagamento da Guia de
Recolhimento da União - GRU nº 89820000034-0 56400001010-1 95523021883-5
10016724110-5, no valor de R$ 3.456,40 (três mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e
quarenta centavos), no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de publicação deste edital,
nos termos do subitem 14.4.3 da Contratação Direta nº 90035/2024, nos autos do
processo administrativo nº 00094.000115/2025-69, em face da Decisão nº
17/2025/COLIC/DILOG/AS/SE/CC/PR. O comprovante de pagamento da GRU deverá ser
encaminhado para o endereço eletrônico colic@presidencia.gov.br.

CLAUDIO HUMBERTO AMANCIO

AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2025 - UASG 110120

Número do Contrato: 536/2023.
Nº Processo: 00091.000066/2023-22.
Pregão. Nº 12/2023. Contratante: AGENCIA BRASILEIRA DE INTELIGENCIA. Contratado:
25.359.140/0001-81 - ARVVO TECNOLOGIA, CONSULTORIA E SERVICOS LTDA. Objeto:
Prorrogar o prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses, contemplando-se, nesta
ocasião, o período de 16/09/2025 a 15/09/2026, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº
8.666 de 1993. Vigência: 16/09/2025 a 15/09/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
1.881.600,00. Data de Assinatura: 12/09/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 12/09/2025).

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSELHO SUPERIOR

EDITAL CSAGU/AGU Nº 27, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA-GERAL DA
UNIÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 6º, inciso I da Resolução
CSAGU/AGU nº 1, de 17 de maio de 2011, tendo em vista o disposto no art.
21, § 5º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e
considerando o que consta no Processo Administrativo nº 00696.000210/2024-
01, resolve:

1. Convocar os candidatos nomeados pela Portaria AGU nº 470, de
28 de agosto de 2025, e pela Portaria AGU nº 496, de 10 de setembro de
2025, para escolha de vagas, a recair sobre os órgãos de lotação da Advocacia-
Geral da União.

2. A escolha se dará mediante ordenamento de todos os órgãos de
lotação especificados no Anexo deste edital, segundo a ordem de preferência
do interessado, a partir das 8h do dia 18 de setembro até as 18h do dia 22
de setembro de 2025, horário de Brasília/DF, exclusivamente por meio
eletrônico, com indicação de preferências via sistema que deve ser acessado
pelo link https://remocao.agu.gov.br.

3. As vagas nos órgãos de lotação serão atribuídas segundo a ordem
de classificação do nomeado, nos termos do art. 8º da Portaria Normativa AGU
nº 136, de 9 de maio de 2024.

4. Caso o quantitativo de empossados seja inferior ao quantitativo de
nomeados, os órgãos de direção superior adequarão as vagas disponíveis à
quantidade de candidatos empossados, nos termos do art. 43 da Resolução
CSAGU/AGU nº 1, de 14 de maio de 2002, com redação dada pela Resolução
CSAGU/AGU nº 7, de 5 de setembro de 2022.

4.1. Em decorrência do disposto no item 4, a atribuição das vagas
recairá sobre as vagas priorizadas pela Administração.

5. O nomeado que não atender à convocação, nos termos deste
Edital, será lotado a critério da Administração.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

. .ÓRGÃO DE LOTAÇÃO .Cidade .UF .Vaga

. .PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO . . .

. .Procuradoria da União no Estado do Acre .Rio Branco .AC .4

. .Procuradoria da União no Estado do Amapá .Macapá .AP .2

. .Procuradoria da União no Estado do Amazonas .Manaus .AM .2

. .Procuradoria da União no Estado do Pará .Belém .PA .5

. .Procuradoria da União no Estado de Rondônia .Porto
Velho

.RO .3

. .Procuradoria da União no Estado de Roraima .Boa Vista .RR .4

. .Procuradoria da União no Estado do Tocantins .Palmas .TO .1

. .Procuradoria-Regional da União da 1ª Região .Brasília .DF .33

. .CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO . . .

. .Consultoria Jurídica da União no Estado do Amapá .Macapá .AP .1

. .Consultoria Jurídica da União no Estado de
Roraima

.Boa Vista .RR .1

. .Consultoria Jurídica-Adjunta junto ao Comando da
Aeronáutica/Cojaer

.Brasília .DF .4

. .Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Saúde .Brasília .DF .7

rejaneac
Retângulo


